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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

CRONOGRAMA DE AÇÕES DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 
E ESPECÍFICOS ADOTADOS E A SEREM IMPLEMENTADOS 

1. RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS DIREITOS, 
DAS OBRIGAÇÕES E DAS PROVISÕES POR COMPETÊNCIA 

Descrição da Ação Cronograma de  Implantação 

1.1 - Adoção de rotinas de informações, entre os diversos 
Departamentos, para o reconhecimento e a mensuração 
das obrigações, inclusive provisões, especialmente para 
Férias, 13° Salário e Licença Prêmio, a fim de que o 
Departamento de Contabilidade possa, efetivamente, 
registrar essas obrigações e provisões, por competência. 

2013  

2. RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS E INTANGÍVEIS 

Descrição da Ação Cronograma de 
Implantação 

  

2.1 - Instituição de Comissão específica para: 
a) promoção de levantamento geral dos bens móveis da 
entidade, confrontando-os com os registros existentes; 
b) elaboração de relatório circunstanciado e 
pormenorizado, com a identificação dos bens móveis 
cadastrados, assim como aqueles não cadastrados 
propondo-se o cadastramento respectivo; 
c) promoção da reavaliação dos bens a preços de 
mercado, ou a valor recuperável. 

d) promoção do levantamento geral dos bens imóveis da 
entidade, confrontando-os com os registros atuais; 

2012/2013 
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e) efetuar a averiguação física dos mesmos, com a 
reavaliação destes, a preço de mercado ou a valor 
recuperável; 
f) elaborar, 	ao 	final 	dos 	trabalhos, 	relatório(s) 
específico(s), detalhando pormenorizadamente a situação 
jurídica e física dos bens imóveis, 	inclusive com os 
respectivos valores alcançados em função da reavaliação 
promovida, 	encaminhando-os 	ao 	Departamento 	de 
Contabilidade para a evidenciação desta parcela do 
patrimônio nas peças contábeis do Poder Legislativo. 

2012/2013 

2.2 - Adoção, através da edição de norma local, de 
procedimentos específicos visando o controle de 
patrimônio, a possibilidade de averiguação periódica de 
incorporação, baixa e movimentação dos bens móveis. 

2012/2013 

2.3 - Implantação de 	sistema 	informatizado para o 
controle patrimonial dos bens móveis que possibilite a 
emissão de relatórios específicos a serem encaminhados 
ao setor de contabilidade, para o correto registro contábil 
e evidenciação das incorporações, baixas e 
movimentação dos bens móveis. 

2012 

2.4 - Adoção, através da edição de norma local, de 
procedimentos específicos visando o controle patrimonial 
dos Bens Imóveis, bem como a possibilidade de 
averiguação periódica de incorporação e baixa desses 
bens. 

2012/2013 

2.5 - Implantação de sistema informatizado 	para o 
controle patrimonial dos bens imóveis que possibilite a 
emissão de relatórios específicos a serem encaminhados 
ao Setor Contábil, para o correto registro contábil e 
evidenciação das incorporações e baixas dos bens 
móveis. 2012/2013 
2.6 - Adoção pelo Setor de Patrimônio de procedimento 
específico visando a: 
a) identificação de possíveis bens intangíveis, tais como 
marcas, direitos e patentes industriais, e direitos sobre 
uso de bens imóveis, que componham o patrimônio do 
Município; 
b) mensuração e registro contábil dos bens intangíveis 
com base no valor de aquisição ou de produção, exceto 
aqueles 	obtidos 	a 	título 	gratuito, 	ou 	daqueles 	com 
impossibilidade de valoração. 

2012/2013 
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3. REGISTRO DE FENÔMENOS ECONÔMICOS, RESULTANTES OU 
INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, TAIS COMO 

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

Descrição da Ação Cronograma de  Implantação 

3.1 	- Adoção de procedimento específico, junto ao 
Controle de Patrimônio, que vise a identificação e a 
avaliação 	de 	fenômenos 	que 	venham 	a 	afetar 	o 
patrimônio da entidade, principalmente daqueles 
independentes da execução orçamentária, a exemplo das 
superveniências e insubsistências ativas e passivas. 

2012/2013 

3.2 - Implementação de rotinas e de procedimentos que 
possam avaliar, com segurança, eventuais situações de 
ajustes ao patrimônio da entidade, adequando-o ao seu 
justo valor, com a aplicação dos conceitos de reavaliação, 
redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e 
exaustão, dentre outros. 

2012/2013 

3.3 - Elaboração de laudo técnico e edição de ato 
normativo estabelecendo a tabela padrão da vida útil e 
respectivas taxas anuais de depreciação dos bens 
móveis. 

2012/2013  

3.4 - Elaboração de relatórios específicos, pelo Controle 
de Patrimônio, identificando os ajustes decorrentes de 
depreciação, amortização e exaustão, encaminhando-os 
ao Departamento de Contabilidade para o correto registro 
contábil e evidenciação desses ajustes nas peças 
contábeis do Poder Legislativo. 

2012/2013 
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4. IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE CUSTOS 

Descrição da Ação Cronograma de 
Implantação 

4.1 - Implementação do Sistema de Custos 2014 

5. APLICAÇÃO DO PLANO DE CONTAS — PCASP, DETALHADO NO NÍVEL 
EXIGIDO PARA A CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS NACIONAIS 

Descrição da Ação Cronograma de  Implantação 

5.1 	- 	Implementar, 	de forma obrigatória, 	a 	partir do 
exercício financeiro de 2013, com o objetivo de atender de 
maneira uniforme e sistematizada, o registro contábil dos 
atos e fatos relacionados com os recursos do Tesouro 
Municipal sob a responsabilidade dos órgãos/Entidades 
das Administrações Direta e Indireta, o Elenco de Contas 
padrão que vier a ser determinado por ato normativo do 
Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS). 

2013 

5.2 - Realização de estudos, pelo Setor Contábil, da 
minuta de Elenco de Contas Padrão para 2013, já 
disponibilizada no site do Tribunal de Contas do Estado, 
em especial das contas com nomes genéricos, como 
Diversos, Outras, Demais, etc, que, a partir de 2013, 
deverão ter abertura analítica, conta a conta, para a 
correta evidenciação dos fatos contábeis. 

2012 

5.3 - Adaptação do sistema informatizado para a migração 
automática dos saldos registrados na contabilidade para o 

2012/2013 
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Elenco de contas Padrão a ser utilizado a partir do 
exercício financeiro de 2013. 2012/2013 

  

6. DEMAIS ASPECTOS PATRIMONIAIS PREVISTOS NO MANUAL DE 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

Descrição da Ação Cronograma de 
Implantação 

6.1 - Instituição de Comissão específica, para: 
a) promover o levantamento geral dos materiais em 
estoque 	no 	almoxarifado, 	confrontando-os 	com 	os 
registros existentes; 
b) elaborar relatório circunstanciado e pormenorizado, 
com a identificação dos materiais estocados e respectivos 
valores. 

2012/2013 

6.2 - Adoção, através da edição de norma local, de 
procedimentos específicos, visando ao controle de 
almoxarifado e a possibilidade de averiguação periódica 
das entradas, saídas e saldos em estoque. 

2012/2013 

6.3 - Implantação de sistema informatizado para o controle 
de estoques, que possibilite a emissão de relatórios 
específicos a serem encaminhados ao Setor Contábil, 
para o correto registro e evidenciação das entradas e 
saídas de almoxarifado. 

2012 

BENTO GONÇALVES, 29 DE MARÇO DE 2012. 

JULIAN 
Téc. em C 
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